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Câmara Municipal Ele Bom Conselho 
CASA DE DANTAS BARRETO 

C N PJ : 11.240.97510001-03 
RUA VIDAL DE NEGREfROS, 34 -- FONE (87) 3771-1206 - CEP 55330-000 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, BEM ESTAR E ECOLOGIA 

PARECER LEGISLATIVO 

REFERÊNCIA — Projeto de Lei nº 007 de 03 de maio de 2023. o 

FINALIDADE: Dispõe sobre a instalação de câmeras de monitoramento e segurança nas 
creches e escolas públicas municipais. 
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A presente proposição veio a esta Comissão para análise da matéria. 

Observamos que a proposição atende a uma importante e permanente necessidade 
de segurança, promovendo vigilância eletrônica em prol de alunos, professores, pais, 
funcionários e visitantes que adentram e circulam no interior de creches e escolas do 
município, sendo pertinente e adequada a matéria. 

Assim, fica APROVADO, por esta Comissão de Educação, Cultura, Bem-estar e 
Ecologia, o referido projeto de rei. 

Bom Conselho/PE, em 11 de maio de 2023. 

a Cavalcante Tavares 
Presidente 

Sandra Maria T ór á o Cavalcante deAlmeida 
Relatora 

Membro 


